
 

EDITAL ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, COM FINS ELEITORAIS, DAS ELEIÇÕES APCEF/AL 2024 
PARA O TRIÊNIO 2025/2027 

A Diretoria Executiva da APCEF/AL no uso das suas atribuições e de acordo com os artigos 45 a 53 de seu 
Estatuto Social, resolve: 

 
I Convocar a Assembleia Geral Ordinária, com fins eleitorais, para a eleição dos cargos que compõem o  
Conselho Diretor e Conselhos Deliberativo e Fiscal para o triênio 2025/2027; 
 
II O período para registro de chapas terá início no dia 01 de novembro de 2024 às 09 horas e encerrar-se-á 
no dia 10 de novembro de 2024 às 17:00 horas, impreterivelmente. 

• É vedada qualquer possibilidade de prorrogação deste prazo, pois implicaria em 
descumprimento do Estatuto Social. 

 
III A solicitação de registro da chapa concorrente ao pleito deverá ser entregue durante o período 
expresso no item II deste Edital, no seguinte endereço: APCEF/AL – Av. General Luiz França de Albuquerque, 
6000 – AL 101 Norte– Garça Torta – Maceió – AL, na Secretaria Social. 

• O registro será comprovado mediante protocolo firmado pelo funcionário da 
APCEF/AL através de assinatura do mesmo. 

• Não serão aceitas inscrições por outro meio, tais como envio por Correios ou meios 
eletrônicos, sendo possível apenas inscrições presenciais, observando o item II do 
presente Edital. 

 
IV Após o registo da chapa, a mesma deverá indicar um representante para compor a COMISSÃO 
ELEITORAL, que será coordenada por pessoa indicada por ambos os representantes das chapas 
consensualmente. 

• O nome indicado poderá ser informado à APCEF/AL – Secretaria por qualquer meio de 
comunicação impresso ou eletrônico. 

 
V Fica a COMISSÃO ELEITORAL com poderes para dirimir dúvidas omissas no presente Edital bem como no 
Estatuto Social; 

 
VI Fica designada, segundo determinações constantes do artigo 45 a 53 do Estatuto da APCEF/AL, o início 
da Assembleia Geral Ordinária, com fins eleitorais, para o dia 22/11/2024, por meio de votação 
eletrônica, cujo endereço será divulgado posteriormente, com início às 08:00 horas e término às 24:00 do 
mesmo dia, momento em que será iniciada apuração dos votos e posterior divulgação no dia seguinte, 
sendo a mesma encerrada após a anunciação do resultado. 
 

Maceió/AL, 12 de setembro de 2024 
 

Luiz Jorge Moreira de O Júnior 
Primeiro Secretário 

 
Josuel Cardoso da Silva 

Presidente 
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